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INDICAÇÃO Nº.          /2025
Sugere ao Poder Executivo Municipal, junto à Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura, que estenda o programa NitBike para as regiões Oceânica, Norte e Pendotiba, em Niterói.
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, no pleno exercício de minhas atribuições e prerrogativas, que envie ofício ao Exmo. Prefeito de Niterói, Sr. Rodrigo Neves, Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando à Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura a ampliação do programa NitBike, com a instalação de estações de compartilhamento de bicicletas nas regiões Oceânica, Norte e Pendotiba, no município de Niterói.
Niterói, 25 de junho de 2025. 
Leandro Portugal

Vereador

Justificativa:

A presente indicação tem como objetivo promover a ampliação do programa NitBike, iniciativa de compartilhamento de bicicletas públicas, para as regiões Oceânica, Norte e Pendotiba, áreas com expressiva densidade populacional e fluxo constante de moradores, trabalhadores e estudantes.
Atualmente, o programa encontra-se concentrado na região central e em bairros adjacentes, não contemplando uma parcela significativa da população que poderia ser beneficiada com uma alternativa de transporte sustentável, acessível e integrada à malha urbana.
A expansão do NitBike para essas regiões contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, reduzindo o uso de veículos motorizados e promovendo a intermodalidade entre bicicleta, ônibus e demais meios de transporte. Além disso, a medida está em consonância com os princípios da Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012), que prioriza o transporte não motorizado e coletivo sobre o individual motorizado.
Trata-se de ação de baixo custo operacional e grande impacto social e ambiental, alinhada com os compromissos da cidade de Niterói em relação à sustentabilidade, qualidade de vida e promoção da mobilidade ativa.
Dessa forma, a presente sugestão visa atender uma demanda legítima das comunidades da Região Oceânica, Região Norte e Pendotiba, promovendo maior equidade no acesso ao serviço e estimulando hábitos saudáveis de deslocamento.
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